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REQUERIMENTO Nº ______/2020 
 

 
 
 

Senhor Presidente,  

 

REQUEIRO, nos termos do art. 117, inciso XIX do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, que seja encaminhada manifestação de apelo ao Excelentíssimo Senhor 

Governador do Estado da Paraíba, João Azevêdo Lins Filho, para que crie uma linha de 

crédito especial voltada ao segmento dos condutores de transporte escolar, enquanto 

perdurar o período de calamidade pública no Estado da Paraíba. 
 
 

REQUEIRO, AINDA, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor João Azevêdo 

Lins Filho, Governador do Estado da Paraíba, no endereço funcional: Palácio da Redenção, 

Praça João Pessoa, S/N – Centro – CEP: 58013-140. 

 

 
 

 
“Plenário Jose Mariz”, 10 de julho de 2020. 
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JUSTIFICATIVA 

 

Venho por meio deste, solicitar ao governo do Estado que crie uma linha de crédito 

especial voltada ao segmento dos condutores de transporte escolar, enquanto perdurar o período 

de calamidade pública no estado da Paraíba. 

Devido à pandemia da Covid-19 que acarretou a suspensão das aulas presenciais das 

redes estadual e municipal das escolas públicas e privadas, os trabalhadores que atuam na 

área do transporte escolar não estão recebendo salário, eles enfrentam dificuldades 

financeiras e se encontram em situação de extrema vulnerabilidade. 

Com a suspensão das aulas, a demanda caiu 100% e os trabalhadores já estão com 

parcelas de financiamento dos veículos vencidas, além de enfrentar desafios para sustentar 

suas famílias, eles não obtiveram nenhuma contrapartida do Governo do Estado da Paraíba, 

nem mesmo gestos como isenção de impostos. 

Diante do exposto, solicito aos meus pares a aprovação deste requerimento de apelo, 

na forma estatuída no Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

 

 

 

“Plenário Jose Mariz”, 10 de julho de 2020. 

 
 

 
 


